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PRIMEIRO ADITIVO, JUNTO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 
01/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PONTA GROSSA E A EMPRESA INSTITUTO 
NACIONAL DESENVOLVIMENTO SOCIAL e HUMANO (INDSH) 

 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA  
 CNPJ sob nº 32.370.759/0001-52 

 

CONTRATADA: INSTITUTO NACIONAL DESENVOLVIMENTO SOCIAL e HUMANO (INDSH) 
CNPJ sob nº 23.453.830/0001-70  

 

Primeiro aditivo ao contrato de gestão de número 01/2025, que tem como objeto contratação de entidade de direito 

privado, sem fins lucrativos, qualificada como Organização Social na área da saúde, para gestão e operacionalização 

da UPA UVARANAS (UPA Porte II), compreendendo a prestação de serviços de saúde, bem como a administração 

e manutenção de toda a infraestrutura, firmado entre as partes acima nominadas, em data de 22 de maio de 2025, 

elaborado conforme o contido nas especificações do protocolado municipal de número SEI 070117/2025, e parecer 

jurídico n° 868/2025, através do Chamamento Público n° 001/2025, que se faz na forma abaixo: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO  

Fica alterado no preâmbulo do instrumento originário, no que se refere a contratada que passa ter a seguinte 

redação: 

 

“PARCEIRO PRIVADO: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH, pessoa 

jurídica de direito privado, estabelecida na Av. Carlos Cavalcanti, 4274 cidade de Ponta 

Grossa, Estado Paraná, CEP 84030-000 telefone/celular (11) 3672-5136, e-mail – 

licitacoes@indshsaude.org.br projetos@indshsaude.org.br- www.indsh.org.br, inscrita no 

CNPJ nº 23.453.830/0031-95, representada pelo Sr. JOSÈ CARLOS RIZOLI, função 

Presidente, portador da CIRG nº 3.xxx.xxx-2  e do CPF 171.xxx.xxx-68, conforme ato 

constitutivo da empresa ou procuração apresentada nos autos,:” 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 

O presente termo terá eficácia após publicada a respectiva súmula no Diário Oficial do Município. 

 

Ponta Grossa, 16 de junho de 2025. 

 

 

 

CONTRATADA CONTRATANTE 
INSTITUTO NACIONAL DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL e HUMANO (INDSH) 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

PONTA GROSSA  
 

 

 
TESTEMUNHAS: 

MIRIAM JOICE MACHADO SANTIAGO BEATRIZ POSTANOVICZ 

Matrícula 32402 Matrícula 201888 
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